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SEÇÃO I - ATOS
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria de Turismo, Ind. Comércio, Cultura, Esporte e Lazer
CNPJ  nº 48.057.972/0001-49
E-mail: semtic.pmsj@gmail.com
E-mail: turismo@silvajardim.rj.gov.br
Home page: www.silvajardim.rj.gov.br

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 - FUMTUR

Processo Administrativo nº 8268/2024

Objeto: Contratação musical da Cantora  CÁTIA VALOIS a ser realizar no dia 27/07/2024 no

evento denominado “Festival de Inverno”.

Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

Respaldado no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE de

licitação reconhecida no Parecer Jurídico, para contratar a empresa LAGOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES

LTDA – CNPJ Nº 42.563.919/0001-33, situada Rua Rio Bonito – 0 – AP/E – Quadra D – KM 36 – Lote 1

– Bairro: Itatiquara – Araruama/RJ – CEP: 28.970-000.

Silva Jardim, 25 de julho de 2024.

LUANNA DERLYANI BRANCO DE ANDRADE
Secretária Municipal de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura, Esporte e Lazer

Presidente do FUMTUR
Mat. nº 4520/9



PÁGINA 3

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 511                25 de Julho de 2024

SEÇÃO II - PORTARIAS
 

 Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 73/2024 
O Corregedor Geral do Município de 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro 
de 2009, Lei Complementar Nº 
172/2022, pela Portaria n.º 163/2022, 
portaria nº 057/2022 e pela Portaria nº 
1944/2021, que delega competências. 

 
 

RESOLVE: 
 

Tornar sem efeito a designação da COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA incumbida de apurar os fatos narrados no Processo 
Administrativo nº 1707/2024, constante na Portaria 58/2024 da Corregedoria 
Geral do Município, datada de 27 de junho de 2024, publicada no Boletim Oficial 
do Município número 502, de 02 de julho de 2024.   

 

 
 

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 24 de julho de 2024 
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 Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 74/2024 
O Corregedor Geral do Município de 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro 
de 2009, Lei Complementar Nº 
172/2022, pela Portaria n.º 163/2022, 
portaria nº 057/2022 e pela Portaria nº 
1944/2021, que delega competências. 

 
 

RESOLVE: 
 

Tornar sem efeito a designação da COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA incumbida de apurar os fatos narrados no Processo 
Administrativo nº 2469/2024, constante na Portaria 60/2024 da Corregedoria 
Geral do Município, datada de 27 de junho de 2024, publicada no Boletim Oficial 
do Município número 502, de 02 de julho de 2024.   

 

 
 

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 24 de julho de 2024 
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 Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 75/2024 
O Corregedor Geral do Município de 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro 
de 2009, Lei Complementar Nº 
172/2022, pela Portaria n.º 163/2022, 
portaria nº 057/2022 e pela Portaria nº 
122/2024, que delega competências. 

 
RESOLVE: 

 
 

Designar os servidores Marcos Paulo Lisboa de 
Almeida (SEMGAB), matricula nº 4394/0, Leandro Guariero Ouverney 
(SEMAD), matrícula n.º 8028/4 e Leandro Fonseca Rosa Azevedo, Guarda 
Civil Municipal – (SEMSP) - matrícula nº 5.602/2  para, sob a presidência do 
primeiro,  comporem a Comissão de Sindicância, incumbida de apurar os fatos 
narrados no Procedimento Administrativo n.º 1707/2024, nos termos dos Artigos 
138 e 140 da Lei Complementar n.º 17/98, com as modificações introduzidas 
pela Lei Complementar n.º 19/98, devendo concluir os trabalhos no prazo de 30 
dias. 

 
 

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 24 de julho de 2024 
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 Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 76/2024 
O Corregedor Geral do Município de 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro 
de 2009, Lei Complementar Nº 
172/2022, pela Portaria n.º 163/2022, 
portaria nº 057/2022 e pela Portaria nº 
1944/2021, que delega competências. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Designar os servidores Darci Matias Gomes 
(SEMGAB), matricula nº 1855/4, Isabelle Braga Ribeiro Cruz Santiago, 103-3 
(SEMSA), matrícula n.º 3262/0  e Leandro de Abreu Lima (CGM), matrícula n.º 
3258/1 para, sob a presidência do primeiro,  comporem a Comissão de 
Sindicância, incumbida de apurar os fatos narrados no Procedimento 
Administrativo n.º 2469/2024, nos termos dos Artigos 138 e 140 da Lei 
Complementar n.º 17/98, com as modificações introduzidas pela Lei 
Complementar n.º 19/98, devendo concluir os trabalhos no prazo de 30 dias. 

 
 

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 24 de Julho de 2024 
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 Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

ERRATA À PORTARIA Nº. 70/2023 DE 04 DE JULHO DE 2024 

 
 
O Corregedor Geral do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro de 2009, Lei Complementar Nº 172/2022, 
pela Portaria nº 1944/2021, que delega competências.  
 
Vem, por meio deste, retificar a Portaria nº 70 de 04 de julho de 2024, publicada 
na edição número 503, de 04 de julho de 2024, página 26, do Boletim Oficial do 
Município de Silva Jardim-RJ, tendo em vista erro material, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

Portaria N.º 70/2023 

Leia-se: 

Portaria N.º 70/2024 

 
 
 

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 24 de julho de 2024 
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SEÇÃO III - DIVERSOS
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